
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MAURÍCIO MARQUES DOS SANTOS

ANO IV– Nº1015 – PARNAMIRIM, RN, 27 DE MARÇO DE 2015

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 030 DE 12 DE MAIO DE 2009

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2015

O Município de Parnamirim, por intermédio de sua Pregoeira,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, cujo objeto é a aquisição de 02 (dois) veículos, mode-

lo pick-up cabine simples com carroceria, para atender as necessi-
dades da USCA. Asessão de disputa será no dia 10 de abril de 2015,
às 10:00 horas, horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposi-
ção dos interessados no site: www.licitacoes-e.com.br. Informações
poderão ser obtidas pelo Telefone: (84) 3644-8439.

Parnamirim, 26 de março de 2015.

ALINE CORDEIRO DE FREITAS
Pregoeira/PMP

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS
CPL

R$ 0,50
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EDITALNº 001/2015 – SEMEC

ESTE EDITALABRE INSCRIÇÕES PARAO PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO PARACONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIADE PROFESSORES.

EDITAL

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura,torna público,
em conformidade com o artigo 37, IX, da Constituição Federal;
artigo 26, IX da Constituição do Rio Grande do Norte; artigo 73,
XIX, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim; e Termo de
Ajustamento de Conduta Firmado com a 6ª Promotoria de Justiça
de Parnamirim, que estão abertas as inscrições para Processo
Seletivo Simplificado que tem por objetivo a contratação tempo-
rária de professores para a sistema municipal de ensino, especifi-
camente para o exercício de docência em sala de aula, visando aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público, con-
forme levantamento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
– SEMEC, considerando o interesse público em ofertar o serviço
educacional, não havendo candidatos aprovados em concurso pú-
blico aguardando convocação.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As características gerais do cargo de professor temporário

são as especificadas pela legislação municipal, notadamente o
Estatuto do Magistério Público Municipal e o Plano de Carreira e
Remuneração.

1.2. O processo seletivo destina-se a selecionar candidatos pa-
ra contratação por tempo determinado, para preenchimento das
vagas estabelecidas no Anexo III deste edital.

1.3. Aremuneração mensal do professor contratado em caráter
temporário será a especificada no Anexo III deste edital.

1.4. A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais.
1.5. Os candidatos selecionados e contratados irão desempe-

nhar,exclusivamente, o exercício de docência em sala de aula e
não poderão, em hipótese alguma, assumir outras atividades.

1.6. O período de duração do contrato será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por igual período.

1.7. Com a homologação do concurso público em curso, aber-
to através do Edital001/2015, para provimento de cargos efetivos
de professor, e nomeação dos candidatos aprovados, os contratos
poderão ser rescindidos.

2. DA HABILITAÇÃO PARAO EXERCÍCIO DO CARGO
2.1. A habilitação será exigida de acordo com o nível de ensi-

no ou disciplina, respeitando-se a opção feita pelo candidato no
ato da inscrição, conforme discriminado abaixo, por área de conhe-
cimento e respectiva titulação:

ÁREADE CONHECIMENTO TITULAÇÃO EXIGIDA
a) Educação Infantil e ensino fundamental (1º ao 5º ano):

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior
b) Arte: Licenciatura Plena em Arte.
c) Educação Física: Licenciatura Plena em Educação Física;
d) Ensino Fundamental – anos finais (6º ao 9º):
d.2) História Licenciatura: Plena em História
d.3) Português: Licenciatura Plena em Letras – Habilitação

Português ou Licenciatura Plena em Português
d.4) Inglês: Licenciatura Plena em Letras – Habilitação Inglês

ou Licenciatura Plena em Inglês
d.5) Matemática: Licenciatura Plena em Matemática
2.2. Durante o prazo de validade deste processo seletivo, os can-

didatos selecionados constituirão reserva técnica, podendo ser con-
tratados,conforme a necessidade declarada pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

3. DAS INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES
3.1. O candidato só poderá inscrever-se para um único cargo,

estando vetada sob qualquer hipótese inscrição em mais de um
cargo.

3.2. A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procura-
ção legalmente constituída, específica e individual, com firma re-
conhecida por autenticidade, acompanhada de cópias dos docu-
mentos de identidade do candidato e do procurador, devidamente
autenticadas.

3.3. Não será aceito pedido de inscrição com documentação
incompleta nem em caráter condicional.

3.4. O formulário de inscrição estará disponível na internet, na
página da Prefeitura Municipal de Parnamirim: www.parnami-
rim.rn.gov.br.

3.5. Período e Horário das inscrições: 31/03 a 06/04/2015, no
horário das 7:30h às 13:30h.

3.6. Local para Inscrição: Secretaria Municipal de Educação e
Cultura. Rua Cícero Fernandes Pimenta, 1379, Santos Reis,
CEP:59.146-190, 1º andar.

3.7. As inscrições serão feitas mediante apresentação do formu-
lário de inscrição, devidamente preenchido, com a respectiva do-
cumentação necessária constante no item 3.9 deste edital.

3.8. São requisitos para a contratação:
a) ter habilitação específica para o exercício do magistério, no

nível de ensino ou na disciplina para a qual pretender se inscrever,no
item constante 2.1 deste edital, na data do encerramento das ins-
crições.

b) ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o artigo12
da Constituição Federal;

c) estar no gozo de seus direitos civis e políticos;
d) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na

datado encerramento das inscrições;
e) estar, o candidato do sexo masculino, em regular situação

perante o serviço militar;
f) estar em dia com as obrigações eleitorais.
g) O candidato pode ter um vínculo efetivo de professor na ad-

ministração direta;
h) não possuir o candidato vínculo comissionado com a admi-

nistração direta ou indireta deste município.
3.9. No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes do-

cumentos:
a) cópia autenticada da carteira de identidade e CPF;
b) procuração, se for o caso, conforme o disposto no item 3.2.;
c) formulário de inscrição devidamente preenchido;
d) curriculum vitae, conforme modelo identificado no Anexo

II do presente edital;
e) cópia autenticada de diploma ou certificado de conclusão do

curso superior, conforme titulação exigida para o cargo ao qual pre-
tende se candidatar (item 2.1);

f) cópia autenticada dos documentos comprobatórios das infor-
mações prestadas no curriculum (diplomas, certificados, etc.)

g) declarações expedidas pelas escolas da rede oficial de ensi-
no, em papel timbrado ou carimbado, devidamente assinadas pelo
Diretor da Entidade;

h) declarações expedidas por estabelecimento da rede privada
de ensino, com cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), devidamente assinada pelo empregador de que só possui
um vínculo empregatício de 30 horas semanais;

j) comprovação dos títulos exigidos no item 5.5 deste Edital.
3.9.1. Os documentos acima relacionados poderão ser entre-

gues em cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas do

EDITAIS
SEMEC
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original, a critério do candidato. Todas as cópias devem ser perfei-
tamente legíveis.

3.9.2. Os documentos entregues no ato da inscrição não serão
devolvidos ao candidato inscrito, em nenhuma hipótese, ainda que
o mesmo não tenha sido selecionado/aprovado.

3.9.3. Todas as despesas decorrentes e necessárias à inscrição
serão arcadas pelo candidato.

3.10. O curriculum vitae e os demais documentos a ele anexos
deverão ser entregues dentro de envelope de papel tamanho ofício.

3.11. A documentação anexa ao curriculum será conferida no
ato da entrega, na presença do interessado, momento em que será
preenchida a ficha comprovando a entrega.

3.12. Os candidatos que apresentarem declaração expedida
por estabelecimentos da rede privada de ensino deverão apresen-
tar cópia autenticada do Contrato de Trabalho registrado na Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente assinada
pelo empregador.

3.13. O candidato inscrito por procuração assume total respon-
sabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcan-
do com as consequências de eventuais erros de seu representante
no Requerimento de inscrição.

3.14. Não serão aceitas inscrições por correspondência.

4. DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PORTADORES
DEDEFICIÊNCIA

4.1. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que ve-
nham a ser preenchidas em decorrência do processo seletivo para
os candidatos portadores de deficiência.

4.2. O candidato deverá, no ato da inscrição, informar se é por-
tador de alguma deficiência e

declarar a(s) deficiência(s) que porta, especificando-a(s).
4.3. A compatibilidade das deficiências dos candidatos com o

exercício do cargo será avaliada pela Junta Médica do Município.

5. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARAASELEÇÃO
5.1. O processo seletivo será constituído de etapa única de aná-

lise curricular.
5.2. Serão selecionados os candidatos que atenderem todos os

requisitos expressos no item 3 do presente edital e apresentarem
diploma da titulação exigida para o exercício do cargo para o qual
se inscreveu.

5.3. O fato de o candidato ser selecionado não implica na obri-
gatoriedade de sua contratação, que somente deverá ser feita me-
diante necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
e respeitada a ordem de classificação dos candidatos.

5.4. Aanálise curricular será realizada com base nos itens 5.5 e
5.6, levando em consideração a pontuação e os critérios abaixo de-
finidos,todos devidamente comprovados pelo candidato.

5.5. Os critérios utilizados para a pontuação são cumulativos,ou
seja, a atribuição de pontos por apresentação de um título não ex-
clui a consideração de outro, desde que comprovado mediante a
apresentação da documentação exigida. 

5.6. Na comprovação de experiência na área de inscrição do
candidato, a avaliação será não cumulativa em períodos paralelos.

5.7. Não caberá recurso nem revisão das pontuações atribuídas
aos currículos.

5.8. Na análise comprobatória dos currículos será atribuída a
seguinte pontuação:

I – Formação acadêmica:
a) Certificado ou declaração (papel timbrado) em curso de ca-

pacitação, atualização e aperfeiçoamento com carga horária míni-
ma de 180 (cento e oitenta) horas, correlatos com o nível de ensi-
no e componente curricular que se pretende lecionar, realizado
nos últimos 05 (cinco) anos.

- Quantidade máxima a serem considerados: 02

- Valor unitário dos pontos por título: 2,5
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 5,0

b) Certificado de conclusão de pós-graduação latu sensu, em
nível de especialização na área de educação, com carga horária
mínima de 360 horas, realizado de acordo com as normas do extin-
to Conselho Federal de Educação/CFE.

- Quantidade máxima a serem considerados: 02
- Valor unitário dos pontos por título: 5,0
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 10,0

c) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado
na área de educação, expedido por instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação.

- Quantidade máxima a serem considerados: 01
- Valor unitário dos pontos por título: 20,0
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 20,0

d) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado
na área de educação, expedido por instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação.

- Quantidade máxima a serem considerados: 01
- Valor unitário dos pontos por título: 30,0
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 30,0

II – Experiência profissional:
a) Comprovação de experiência profissional de no mínimo 01

ano, desempenhada nos últimos 05 anos como professor no nível
de ensino e/ou disciplina a qual se propõe a lecionar, comprovado
por declaração emitida para este fim pela Direção da escola da re-
de pública e/ou privada em papel timbrado, obrigando-se nesse úl-
timo caso a apresentar ainda cópia autenticada do contrato de tra-
balho registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social –
CTPS.

- Quantidade máxima a serem considerados: 05 anos
- Valor unitário dos pontos por ano: 05
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 25

III – Trabalhos Publicados:
a) Trabalho apresentado em congresso, publicado em livro ou

revista especializada, a ser comprovado mediante documento es-
crito que comprove a publicação no ato da inscrição. Não serão acei-
tos, para fins de aferição da pontuação, documentos com mais de
05 anos como também em meio eletrônico, como disquetes, CDs,
pen-drive, etc.

- Quantidade máxima a serem considerados: 02
- Valor unitário dos pontos por publicação: 05
- Valor máximo de pontos a serem atribuídos: 10

TOTALMÁXIMO DE PONTOS ASEREM ATINGIDOS: 100

6. DACLASSIFICAÇÃO
6.1. O candidato será classificado em ordem decrescente, ob-

servadosos critérios previstos no item 5 deste edital.
6.2. Na hipótese de coincidência de pontuação final (empa-

te)decidir-se-á em favor do candidato que possuir maior pontua-
ção no item “Formação Acadêmica”.

6.2.1. Persistindo o empate entre candidatos, decidir-se-á em
favor do que apresentar maior idade cronológica.

7. DAHOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura providen-

ciará a homologação do resultado do processo seletivo no prazo
de10 (dez) dias.
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8. DO PROVIMENTO DOS CARGOS
8.1. O provimento da contratação obedecerá à ordem de clas-

sificação dos candidatos.
8.2. Os candidatos aprovados e convocados serão contratados

de acordo com a necessidade do sistema municipal de ensino, obe-
decida à ordem de classificação,desde que atendam o disposto no
item 1.1 e sejam considerados aptos na inspeção de saúde realiza-
da pela Junta Médica do Município.

8.3. Os contratos duração de 03 (três) a 06 (seis) meses, poden-
do ser renovados uma única vez mediante termo aditivo.

8.4. O resultado final deste processo seletivo será publicado no
site oficial da Prefeitura Municipal e através de Edital, no Diário
Oficial do Município, sendo afixado na sede da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, com endereço a Rua Cícero Fernandes
Pimenta,1379, Santos Reis, CEP: 59.146-190, 1º andar.

8.5. A convocação para a contratação do candidato devida-
mente habilitado dar-se-á através de Edital, que será afixado na se-
de da Secretaria Municipal de Educação Cultura publicado no Diário
Oficial do Município e através do site da Prefeitura Municipal de
Parnamirim.

8.6. Para que se efetive a contratação, o candidato deverá ap-
resentar-se munido dos seguintes documentos (em seus originais):

a) Cédula de Identidade;
b) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
c) CPF;
d) PIS ou PASEP (se for cadastrado);
e) Laudo Médico fornecido pela Junta Médica do Município

de Parnamirim;
f) Original e cópia autenticada do Diploma ou certidão de con-

clusão de Curso expedida por instituição devidamente autorizada
e histórico acadêmico,coerente com a habilitação à qual se propôs.

8.7. O candidato que não atender à convocação, de que trata o
item 8.4. no prazo de 72 (setenta e duas) horas (não considerando
dias não úteis), será automaticamente desclassificado, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado.

8.8. Ahabilitação do candidato no processo seletivo não lhe as-
segura a convocação automática, mas garante a expectativa do di-
reito de ser chamado dentro da ordem de classificação, ficando a
concretização do ato condicionado à observância da legislação per-
tinente e à necessidade do Município.

8.9. O candidato aprovado deverá estar disponível para aten-
deras necessidades da unidade de ensino para a qual for designa-
do, dentro de sua área de atuação.

8.10. O prazo de validade do processo seletivo de que trata o
presente Edital será de 01 (um) ano, contados a partir da data da
publicação de sua homologação no Diário Oficial do Município,po-
dendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

9. DAS VAGAS
9.1. As vagas abertas para contratação temporária estão descri-

tas no Anexo III deste Edital.
9.2. Ao total de vagas indicado no quadro demonstrativo do

Anexo III serão acrescidas 22 vagas, destinadas à formação de ca-
dastro de reserva para suprir necessidades decorrentes de licenças
médicas.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Ainscrição do candidato implicará no reconhecimento ena

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital,em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2. A inexatidão de informações e irregularidades de docu-
mentos,ainda que retificados posteriormente, eliminarão o candi-
dato do processo seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes
da inscrição.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão

Organizadora do Processo Seletivo.

Parnamirim, 26 de Marçode2015.

VANDILMA MARIA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

ANEXO I – FICHADE INSCRIÇÃO Nº INSCRIÇÃO: 

Nome:____________________________________________
Endereço: ________________________________________
Bairro:____________________________________________
CEP:____________________________________________
Cidade:___________________________________________
UF______________________________________________
Telefone Residencial:________________________________
Celular: __________________________________________
Email:____________________________________________
Carteira de Identidade:_______________________ _______ 
CPF: ___________________________________ _______ 
Licenciado em:______________________________________
Data:_____________________________________________

_

# Área de atuação pretendida:
[ ] Pedagogia: Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso

Normal Superior; 

[ ] Educação física: Licenciatura Plena da Educação Física

[ ] Arte: Licenciatura Plena em Arte

[ ] História Licenciatura: Plena em História

[ ] Português: Licenciatura Plena em Letras – Habilitação
Portuguêsou Licenciatura Plena em Português

[ ] Inglês: Licenciatura Plena em Letras – Habilitação Inglês
ouLicenciatura Plena em Inglês

[ ] Matemática: Licenciatura Plena em Matemática

________________________________
Assinatura do Candidato

ADVERTÊNCIA: O candidato assume total responsabilidade
por todas as informações prestadas na ficha de inscrição e no cur-
rículo entregues, estando sujeito às sanções legais e administrati-
vas em caso de informações incorretas e/ou que não correspon-
dam à realidade, devendo ainda comprovar todos os dados forne-
cidos sempre que solicitado.

ANEXO II – CURRICULUM VITAE

Nome: ____________________________________________
Estado Civil:_______________________________________
Sexo:_____________________________________________
Nascimento:_______________________________________
Naturalidade: _______________________________________
Nacionalidade:______________________________________
Endereço:__________________________________________
CEP:_____________________________________________

_
Cidade:___________________________________________

_
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UF:_______________________________________________
Telefone:__________________________________________
Fax:______________________________________________
E- mail____________________________________________

Formação:
1. Histórico Acadêmico (Graduação)
-Formação_________________________________________
-Período _________________________________________
-Instituição_________________________________________

2. Histórico Profissional:
- Última Experiência (local de Exercício e perío-

do)__________________________________________________
-Cargo/Função______________________________________
- Experiência Anterior: (local de Exercício e período)

_____________________________________________________
-Cargo/Função______________________________________

3. Qualificação:
-Cursos de Capacitação/Atualização em: _________________
- Cursos de pós-graduação latu sensu (especialização):_____
- Cursos de Mestrado e/ou Doutorado: ____________________

4. Trabalhos publicados:______________________________

ADVERTÊNCIA: O candidato assume total responsabilidade
por todas as informações prestadas na ficha de inscrição e no cur-
rículo entregues, estando sujeito às sanções legais e administrati-
vas em caso de informações incorretas e/ou que não correspon-
dam à realidade, devendo ainda comprovar todos os dados forne-
cidos sempre que solicitado.

ANEXO III - QUADRO DE VAGAS, HABILITAÇÃO E RE-
MUNERAÇÃO.

Nº/Disciplina/Formação/Modalidade/Quantidade/Justificativa
Remuneração

01/Arte Educador/Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso
Normal Superior/ Educação Infantil/ 16/ Adequação de carga ho-
rária dos professores (redução de 1/3) /R$1.803,11

02/ Pedagogia/ Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso
Normal Superior/ Educação Infantil e Ensino Fundamental / 36 /
Adequação de carga horária dos professores (redução de 1/3)Vagas/
R$1.803,11

03/ Arte/ Licenciatura em Arte/ Ensino Fundamental / 20
/Adequação de carga horária dos professores (redução de 1/3) /
R$1.803,11

04 / Educação Física / Licenciatura em Educação Física / Ensino
Fundamental - 1º ao 9º ano /37 / Adequação de carga horária dos
professores (redução de 1/3)/Vagas / R$1.803,11

05 / Matemática / Licenciatura em Matemática / Ensino
Fundamental - 6º ao 9º ano / 04 / Vaga / R$1.803,11

06 / História / Licenciatura em História/ Ensino Fundamental
- 6º ao 9º ano / 06 / Vagas / R$1.803,11

07 / Língua Portuguesa / Licenciatura Plena em Letras –
Habilitação Língua Portuguesa ou Licenciatura Plena em Língua
Portuguesa / Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano / 07 / Vagas /

R$1.803,11

08/ Língua Inglesa / Licenciatura Plena em Letras – Habilitação
Inglês ou Licenciatura Plena em Inglês/ Ensino Fundamental - 6º
ao 9º ano /02/ Vaga / R$1.803,11

TOTAL 130

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL FIA 02/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- COMDICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 0827/94 e Resolução 006/2014, torna público o
presente EDITAL, que estará disponibilizando recursos oriundos
do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e da Adolescência –
FIA, para a viabilização de projetos voltados ao atendimento de
crianças e adolescentes encaminhados por órgãos governamentais
e entidades não governamentais, cadastrados no COMDICA e
com atuação no Município de Parnamirim/RN, nos termos e con-
dições estabelecidas neste instrumento.

1. OBJETIVO:
Estabelecer procedimentos e realizar processo de análise e se-

leção de Projetos que serão financiados com recursos Fundo
Municipal da Infância e Adolescência (FIA) que estejam em con-
sonância com os eixos de ação do COMDICA/PARNAMIRIM,
conforme Plano de Ação e Aplicação do COMDICA/FIA.

2. APRESENTAÇÃO DO PROJETO:
O projeto deverá ser apresentado de acordo com o modelo dis-

ponibilizado pelo COMDICA/Parnamirim, sob pena de não parti-
cipar da seleção dos projetos, devendo as páginas ser numeradas
sequencialmente, rubricadas e assinadas pelo responsável técnico
e presidente da Entidade. 

3. ENCAMINHAMENTO:
Os projetos deverão ser protocolados na sede do COMDI-

CA/Parnamirim, situado à Rua: Tenente Osório, 216, no bairro de
Santos Reis, das 8h às 12h, endereçados ao Presidente do COM-
DICA.

4. ÁREAS DE ATUAÇÃO POR PROJETO/PROGRAMA: 
As áreas de atuação dos projetos deverão contemplar ao menos

um dos seguintes eixos: 

Programa de Fortalecimento Sócio Familiar e Comunitário -
definindo o serviço na área; 

Programa de Medidas Sócio-educativas em meio aberto, liber-
dade assistida e prestação de serviço à comunidade; 

Programa de prevenção e/ou atendimento a criança e ao ado-
lescente vítima de .drogadição; 

Programa de prevenção e ou atendimento a criança e ao ado-
lescente vítimas de abuso e exploração sexual-familiar e extra fa-
miliar; 

.Programa de enfrentamento ao trabalho infantil; 
Programa de inclusão social de criança e adolescente com ne-

cessidades especiais; 
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Programa de apoio a atividade de semi profissionalização pa-
ra adolescentes; 

Programa de prevenção a violações dos direitos fundamentais
infanto-juvenil; 

Programa de fortalecimento e acompanhamento da rede local
de atenção a criança e adolescente; 

Programa de oficinas artísticas, esportivas, culturais, teatro e
lúdico. 

4.1. Vinculados aos eixos acima, os projetos/programas pode-
rão desenvolver ações de atendimentos, oficinas preventivas, ca-
pacitações, ações sócio-educativas, esportivas, culturais e de la-
zer, música e teatro etc.

5. AVALIAÇÃO DOS PROJETOS:
Os projetos serão avaliados por uma comissão composta por

Conselheiros do COMDICAe técnicos especializados na área, de-
signados para este fim, submetido à aprovação em Assembléia
Extraordinária do COMDICA.

5.1. O Conselheiro participante da Comissão de avaliação que
apresentou Projeto/Programa no momento da avaliação, não po-
derá emitir parecer sobre respectivo projeto.

6. DA PROPOSTA
6.1 Aproposta a ser apresentada deverá atender a crianças e ado-

lescentes e seus familiares que se encontram em situação de vul-
nerabilidade social ou em risco pessoal e social em consonância
com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

6.2 Cada entidade só poderá inscrever 01 (uma) proposta por
programa-item 4,, respeitando as exigências da legislação em vi-
gor;

6.3 Aproposta a ser apresentada deverá ser composta da seguin-
te documentação institucional: Projeto Básico, Plano de Trabalho
juntamente com o ofício dirigido ao COMDICA, demonstrando
interesse na participação no Processo de Seleção de
Projeto/Programa a ser financiado pelo FIA. 

6.4 A documentação institucional se constitui de:
a) Estatuto Social com registro em Cartório;
b) Ata de posse da atual diretoria, registrada em Cartório;
c) Cópia do CNPJ (autenticada);
d) Cópia do RG e CPF de todos os membros da Diretoria/

Coordenação(autenticada);
e) Certidão negativa de débitos relativos às contribuições pre-

videnciárias e às de terceiros;
f) Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e a

divida ativa da união;
g) Certidão negativa de débitos fiscais municipais;
h) certificado de regularidade do FGTS – CRF;
i) Projeto descritivo e o plano de trabalho em papel timbrado

da instituição e obrigatoriamente no modelo padrão do COMDI-
CA (em anexo);

j) Certificado de registro atualizado junto ao COMDICA e ou
CMS;

l) Declaração de 03 (três) autoridades municipais atestando o
funcionamento da entidade.

6.5 O projeto básico e o plano de trabalho deverá ser elabora-
do de acordo com as orientações do COMDICA;

6.6 O projeto deverá apresentar objetivos claros e precisos do
que se pretende realizar ou obter, observando a descrição e deta-
lhamento das metas e etapas a serem executadas.

6.7 Aproposta deverá apresentar informações sobre a forma de
monitoramento e avaliação das atividades realizadas.

6.8 O prazo de execução dos programas será de 08(oito) me-
ses,iniciando em 02 de Abril de 2015 e finalizando em 30 de
Novembro de 2015. 

6.9.

7. DO FINANCIAMENTO:
7.1 Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e

da adolescência - FIA, destinam-se à cobertura com despesas do
custeio.

Parágrafo Único:
Os recursos, a que se refere ao caput deste artigo, deverão ser

empregados, desde que justificados sua necessidade e adequação
ao objeto do projeto, nos seguintes elementos de despesa, ajuda
para deslocamento;

Aquisição de material de consumo (ex: lápis, papel, tinta, ma-
terial esportivo, etc);

Serviços de terceiro pessoa física (ex: monitor, profissional da
área de marketing, consultor, etc). Sendo obrigatória a retenção do
INSS, ISS e IRPF, se houver, conforme legislação vigente;

Serviços de terceiros pessoa jurídica (contratação de empresa,
excetuando-se despesas referentes à manutenção da entidade, co-
mo aluguel, água, luz, serviços cartpriais e telefone, dentre ou-
tras).

7.2. Os recursos transferidos pelo Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente serão repassados em 03 (três) parcelas,
sendo que para a liberação da segunda parcela a entidade deverá
prestar contas da primeira parcela e após a prestação de contas da
segunda será liberada a terceira parcela

7.3 O valor dos total dos recursos do Fundo da Infância e
Adolescência - FIA, destinando ao financiamento dos projetos so-
ciais, não podendo ultrapassar o limite máximo de 210.000.00, ca-
bendo a cada projeto/programa aprovado o valor de 30.000,00(trin-
ta mil reais).

8. DO ENVIO DO PROJETO
8.1 O projeto deverá ser encaminhado para o seguinte endere-

ço: Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
– Rua: tenente Osório, 216, Santos Reis, na cidade de parnamirim-
Rn;

8.2 Somente serão aceitas propostas recebidas até as 13h do
dia 20.03.2015.

8.3 Aproposta será apresentada em envelope identificando EDI-
TAL FIA 02/ 2015 contendo:

a) Oficio de encaminhamento da proposta dirigido ao Conselho
de Direitos da Criança e do Adolescente;

b) Uma via impressa, rubricada e assinada e uma cópia em CD
do Projeto Básico e do Plano de Trabalho;

c) A documentação institucional descrita no item 2.4;
8.4 Não serão consideradas as propostas encaminhadas fora do

prazo estabelecido, via fax ou por correio-eletrônico;
8.5 O encaminhamento da proposta implica na prévia e inte-

gral concordância com as normas deste edital.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
9.1 O julgamento das propostas será realizado pela Comissão

Especial de Análise de Projetos composta por Conselheiros do
COMDICA NE Técnicos especializados, submetido à aprovação
em assembléia plenária do Conselho.

9.2 Os projetos serão analisados em quatro fases distintas:
9.2.1 HABILITAÇÃO DOCUMENTAL: Nesta fase será veri-

ficada a condição de habilitação da proponente, por meio da aná-
lise dos documentos, conforme item 2.4 do presente Edital.

9.2.1.1 Observada a ausência de um ou mais documentos obri-
gatórios ou verificado o vencimento de seu prazo de validade, o
COMDICA poderá efetuar pesquisa na Internet, dos documentos
disponíveis em meio eletrônico. Na impossibilidade de sua emis-
são ou na inexistência de certidão com prazo de validade vigente e
nos casos em que a documentação legal estiver incompleta e ina-
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dequada, a instituição terá 10 dias, corridos após o comunicado
oficial do Conselho, para adequar a situação, caso não apresente,
será indeferido o pedido.

9.2.1.2 Aausência da documentação não impedirá o andamen-
to e oprosseguimento da proposta para a fase seguinte. Contudo, a
formalização do convênio somente poderá ocorrer se o documen-
to pendente tiver sido apresentado.

9.2.2 CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase, a equipe de avaliação atri-
buirá pontuação a proposta, conforme os critérios definidos no su-
bitem 2.4 de modo que serão classificadas para a próxima fase as
instituições que somarem o maior número de pontos.

9.2.2.1 – Para a avaliação das propostas, a equipe julgadora le-
vará em conta os seguintes critérios:

- consonância do projeto com a legislação relacionada à crian-
ça e ao adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do ado-
lescente;

- prioridades para projetos que promovam a participação de
crianças e adolescentes;

- capacidade técnica e administrativa da instituição para exe-
cutar o projeto/programa, comprovada por projetos realizados no
município;

- adequação e detalhamento da metodologia quanto à aborda-
gem pedagógica, público-alvo, equipe do projeto, atividades a se-
rem desenvolvidas e proposta de monitoramento e avaliação de
resultados e o número mínimo de participantes 35.

9.2.2.2 – AComissão de Análise dos Projetos marcará uma da-
ta com as entidades para apresentação dos projetos, ajustando os
pontos controversos, caso exista e fornecendo um prazo para que
a entidade promova as mudanças necessárias no projeto.

9.2.3 SELEÇÃO: Nesta fase, após o exame das propostas clas-
sificadas e considerando às possibilidades de apoio financeiro, a
comissão de análise de projetos selecionará os projetos aptos a re-
ceberem recursos financeiros do FIA.

9.2.4 Feita à seleção dos projetos, os mesmos serão encami-
nhados ao Conselho para a apreciação e aprovação e as institui-
ções aprovadas serão comunicadas pelo COMDICA.

9.2.5. Os resultados da seleção serão disponibilizados no qua-
dro de aviso do COMDICA e publicados no Diário Oficial do
Município - DOM.

10. DOS PRAZOS:

10.1 O presente EDITAL obedecerá ao seguinte cronograma: 

ATIVIDADE PERÍODO

Período para recebimento das propostas 12/03 a 20/03/2015
Período de análise das propostas 23 a 31/03/2015
Publicação do Resultado Parcia l02/04/2015
Período para impetração de Recurso 09/04/2015
Data para análise dos recursos 13 a 14/04/2015
Publicação do Resultado Final 15/04/2015
Período para assinatura de convênio com as entidades que ti-

veram os projetos aprovados 16 a 30/04/2015

10.2 O prazo de execução dos projetos poderá ser de até 08 me-
ses, possibilitando-se aditamento à sua execução, em caráter ex-
cepcional, desde que de interesse mútuo ou mediante justificati-
vas plausíveis convenente para a não execução no prazo estipula-
do e os documentos exigidos (Relatório de execução físico-finan-
ceira, novos Planos de Trabalho e Projeto Técnico), com antece-
dência mínima de 30 dias do final da vigência.

11. DO ACOMPANHAMENTO:

11.1 Durante a execução dos Projetos, o COMDICAatravés de

sua equipe de análise de Projetos fará o acompanhamento dos
mesmos, através de reuniões, visitas técnicas, relatórios e etc.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 O presente Edital ficará à disposição dos interessados no
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.

12.2 Informações adicionais poderão ser obtidas por meio dos
telefones (84) 3644 – 8386/ 8326.

12.3 Os casos omissos serão dirimidos pelo COMDICA/ PAR-
NAMIRIM.

Parnamirim, 12 de Março de 2015.

HENRIQUE EDUARDO COSTA
Presidente do COMDICA

LUIZ CARLOS CABRAL
Coordenador do FIA

ORIENTAÇÕES – PRESTAÇÕES DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabeleci-
da no Termo de Convênio ficará sujeito a apresentar Prestações de
Contas, no total dos recursos recebidos, acompanhada dos docu-
mentos abaixo:

1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Conta 
2. Cópia do Termo de Convênio; 
3. Cópia do Plano de Trabalho; 
4. Relatório de cumprimento do objeto; 
5. Relatório de Execução Físico-Financeira; 
6. Demonstrativo de Execução da Receita e da Despesa - evi-

denciando o saldo; 
7. Relação de Pagamentos efetuados com os recursos do con-

vênio; 
8. Extrato da Conta-Corrente Bancaria especifica (cada con-

vênio deve ter conta especifica) e da aplicação financeira; 
9. Conciliação do saldo bancário quando for o caso; 
10. Comprovante de recolhimento de saldos dos recursos não

utilizados, se for o caso; 
11. Cópia do despacho adjudicatório das licitações realizadas

ou justificativas para a sua dispensa, com o respectivo embasamen-
to legal. 

12. Documentos originais, comprobatórios das despesas-fat-
uras, recibos, notas ficais, obrigatoriamente, com o carimbo dos
visto e assinatura do convenente, como também o carimbo de cer-
tificado assinado pelo responsável, reconhecendo a despesa; 

13. Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos
com os recursos, quando for o caso; 

14.Cópia dos cheques emitidos para efetuar cada despesa pre-
vista na proposta do Plano de Trabalho. 

15.É proibido todo e qualquer pagamento em espécie, caso ocor-
ra a entidade terá seu convênio cancelado e aplicado as penalida-
des legais. 

RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES

Ø Em se tratando de despesa com serviços de terceiro pessoa
física, efetuar a retenção do INSS, ISS e do IRPF, conforme legis-
lação vigente.

Ø Os documentos comprobatórios das despesas-faturas, re-
cibos, notas fiscais, serão emitidos sem rasuaras, em nome do con-
venente/ executor, devidamente identificado com o número do con-
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vênio, acordo, ajuste, Termo de Parceria ou similar (EX: Convênio
nº 002/ 2010 – COMDICA), e as cópias deveram ser mantidas em
arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabili-
zadas, à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, pe-
lo prazo de 5 (cinco) anos contados da aprovação da Prestação ou
Tomada de Contas, relativo ao exercício da concessão.

Ø Quando o objeto do convênio, acordo ajuste ou similar, en-
volver recursos financeiros do executor e/ ou de outro participe a
utilização destes será demonstrada no Relatório de Execução físi-
co-Financeira, bem como na prestação de contas;

Ø A prestação de contas deverá ser remetida à Unidade con-
cedente, até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo de vigên-
cia do convênio, onde será examinada e emitido parecer conclusi-
vo da unidade técnica e financeira.

Ø Quando a Prestação de Contas não for encaminhada no
prazo determinado no termo de convênio à unidade Concedente as-
sinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação ou
recolhimento de recursos, acrescidos de juros legais, segundo ín-
dice oficial, a partir da data do seu recebimento, salvo quando de-
corrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovada
pelo Executor.

Ø O Convenente terá obrigatoriamente que executar as ativi-
dades de acordo com o Plano de Trabalho.

Ø No caso de emissão de cheques, deverá corresponder cada,
a um documento fiscal ou recebido equivalente a seu respectivo va-
lor, mesmo que a despesa seja urgente e de pronto pagamento;

Ø Em caso de eventos, cursos e seminários acrescentar des-
crição dos resultados técnico-científicos depreendidos durante even-
to, podendo ser comprovados por meio de cópia dos anais ou das
conferências proferidas.

Ø Em caso de confecção de material de divulgação (cartaz,
folder, etc) e publicação de títulos: anexar exemplar do material pu-
blicado dos resultados técnico - científicos.

Ø Os membros da diretoria da instituição, sob nenhuma hipó-
tese, poderão ser remunerados com recursos do convênio.

Ø As cópias de documentos deverão ser legíveis e autentica-
das. (a autenticação poderá ser efetivada por servidor público me-
diante apresentação do original).

Ø Os formulários (Anexos), os relatórios, declarações, justi-
ficativas, etc, deverão der datados, assinados pelo representante
legal e enviado o original.

Ø Em todo o material produzido com recurso do convênio de-
verá constar o logotipo da Prefeitura Municipal de Parnamirim e
do COMDICA.

02 - PLANO DE TRABALHO

1 – Dados do Proponente

Endereço
CNPJ
Endereço
Cidade
UF

(DDD) Telefone/Fax/E-mail
E.A
Conta Corrente
Conta específica para o projeto
Banco (nome e nº)
Agência (nome e nº)
Praça de pagamento
Nome do responsável pela instituição
C.P.F
R.G/ Órgão expedidor
Cargo
Função
Matrícula
Endereço Completo
CEP
(DDD) Tel. Fax

2. Outros Partícipes (Interveniente ou Executor)

Endereço
CNPJ
Endereço
Cidade
UF
(DDD) Telefone/Fax/E-mail
E.A
Conta Corrente
Conta específica para o projeto
Banco (nome e nº)
Agência (nome e nº)
Praça de pagamento
Nome do responsável pela instituição
C.P.F
R.G/ Órgão expedidor
Cargo
Função
Matrícula
Endereço Completo
CEP
(DDD) Tel. Fax

3 – Descrição do Projeto

Titulo do projeto
Período da execução
Inicio
Término
Após
Liberação dos recursos
Identificação do objeto
(O objetivo geral descrito no projeto básico.)
Justificativa da proposição
(justificativa do projeto básico.)

4. Cronograma de execução

Meta
Etapa Fase
Especificação
Indicador físico
Duração
Unidade
Qtde.
Início
Termino



5. Plano de aplicação

Código
Natureza da Despesa
Proponente
Concedente
Total
Total Geral

6. Cronograma de Desembolso

CONCEDENTE

Meta
1º mês
2º mês
3º mês
4º mês
5º mês
6º mês
7º mês
8º mês
9º mês
10º mês
11º mês
12º mês
Total: _______________________

PROPONENTE

Meta
1º mês
2º mês
3º mês
4º mês
5º mês
6º mês
7º mês
8º mês
9º mês
10º mês
11º mês
12º mês

Total: _______________________

7. Declaração

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, pa-
ra fins de prova junto ao Conselho Municipal de Direitos da crian-
ça e do Adolescente do Rio Grande do Norte – COMDICA/ RN,
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexistente qualquer débi-
to em mora ou situação de inadimplência com o sistema de
Seguridade Social (CF, art. 195 § 3º) e com tributos municipais e
estaduais, que impeçam a transferência de recursos oriundos de do-
tações consignadas no orçamento do FIA– COMDICA/ RN, na for-
ma deste plano de trabalho.

Local e Data 

Assinatura e carimbo

8. Aprovação pelo concedente

Aprovado

Parnamirim,___/___/201___

Assinatura/ carimbo do concedente 

01 – PROJETO BÁSICO

A – IDENTIFICAÇÃO

Nome do Projeto:

Instituição Proponente:
Endereço:
Fone/ Fax:
E-mail:
CNPJ:

Responsável pela Instituição Proponente:
Nome:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Fone/ Fax:
E-mail:
Responsável pela Execução:
Nome:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Fone/ Fax:
E-mail:

B – Considerações Gerais

Explicitar, de maneira sucinta, o comprometimento e a atua-
ção da instituição com políticas públicas na área da criança e do
adolescente. As considerações deverão conter, ainda, diagnostico
e indicadores sobre a temática a ser abrangida pelo projeto e, es-
pecialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito
municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a abrangên-
cia das ações a serem executadas.

C – Justificativa

Fundamentar a pertinência e relevância do projeto com res-
posta a um problema ou necessidade identificada de maneira ob-
jetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos,
evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.

D – Objetivos
Objetivo Geral
Objetivos Específicos
A partir da justificativa apresentada, definir com clareza o que

se pretende alcançar com o projeto de maneira que os objetivos es-
pecíficos possam ser quantificados em metas, produtos e resultados.

E. Metas/ Produtos/ Resultados Esperados

Indicar e quantificar, metas, produtos e resultados esperados
de modo a permitir verificação de seu cumprimento, além da iden-
tificação dos beneficiários (direta ou indiretamente) do projeto.
As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada.

F – metodologia/ Estratégia de Ação.

Explicar, sucintamente, como o projeto será desenvolvido
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(ações/ atividades previstas/ meio de realização), detalhar como
as diferentes etapas serão implementadas e qual a inter relação en-
tre as mesmas, indicar os mecanismos de acompanhamento e ava-
liação de projetos a serem usados pelo solicitante e identificar as
parcerias envolvidas no projeto.

G – Detalhamento dos Custos
Código
Natureza das Despesas
Proponente
Concedente
Total

Total Geral

Registrar o valor, em unidades monetárias, para cada elemen-
to de despesa. Registrar o valor a ser transferido pelo COMDICA.
Indicar a valor a ser aplicado pelo beneficiário a título de contra-
partida (quando for o caso). Indicar o somatório dos valores atri-
buídos a cada elemento da despesa.

H – Memória de Cálculo

Meta Fase
Item de despesa
Unid.
Quant.
V. Unit.
Valor Total
Concedente
Proponente

Apresentar memória de calculo de todos os valores apresenta-
dos, detalhando os custos por itens, conforme a estratégia de ação
previamente indicada, apresentando valores unitários e o total
previsto, a meta/ fase física a ser alcançada e os valores financei-
ros correspondentes; estes dados devem ser agrupados de maneira
a espelhar o apoio financeiro pretendido e aquilo que será ofereci-
do a titulo de contrapartida, compondo, assim o orçamento global
do projeto.

I – Cronograma de Execução

É o desdobramento do objeto do convênio em realizações físi-
cas, de acordo com unidades de medida preestabelecidas. Nesse
campo deverá ser indicado o conjunto de elementos que compõem
o objeto. Indicar nesse campo cada uma das ações em que se divi-
de uma meta e o prazo previsto para a implementação de cada me-
ta, etapa ou fase.

Exemplo: criança atendida (pessoa), pessoa capacitada (pes-
soa), serviço implantado (serviço), obra (m²), seminário, reunião
palestra (eventos), publicação (exemplares),

campanha de prevenção (campanha).

Meta

Etapa/ Fase
Especificação
Indicador físico
duração
Unid.
Quant
Inicio
Termino

J – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Inserir propostas claras de monitoramento e avaliação, indican-
do objetivos, profissionais responsáveis, periodicidade, instrumen-
tos...

HENRIQUE EDUARDO COSTA
Assinatura do responsável pela instituição

ATOS DO PODERLEGISLATIVO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

O Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim/RN:

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 25, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO que a Empresa MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS COMERCIAL LTDA – CNPJ N.º 00.702.550/0001-
52, se anuncia a prestar os serviços nesta modalidade.

R E S O L V E:

Declarar a Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2015 a Prestação
de serviços de manutenção corretiva com aplicação de peça com
material de consumo em serviço da Copiadora CANON, Image
Runner 1023/25, para atender a Câmara Municipal de
Parnamirm/RN, no valor global de R$ 1.814, 00 (Um Mil, Oitocen-
tos e Quatorze Reais), com base no Art. 25, inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Fonte de Recursos: Dotação Orçamentária: 01.031.001.2000 -
Manutenção e Funcionamento da Unidade;

Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica e 33.90.30 – Material de Consumo, Fonte 100.

Parnamirim/RN, 26 de fevereiro de 2015.

RICARDO HIRARUYALENCAR GURGEL
Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim

TERMOS
CÂMARA

DOM NA INTERNET:  
acesse o site: parnamirim. rn. gov.br  

e fique por  dentro das ações realizadas no município


